
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

CONTRATO n.° 099/2021

CONTRATO DE EMPREITADA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM DE RUAS DO POVOADO TÁBUA
NO MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE E A
EMPRESA ADRIANOS CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se, o Município de Campo
do Brito/SE, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Padre Freire de Menezes,
20, centro, Campo do Brito/SE, CNPJ 13.134.614/0001-08, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, MARCELL
MOADE RIBEIRO SOUZA, brasileiro(a), maior, capaz, CPF.: 025.077.465-80 RG.:
3.032.680-0 2a via, residente e domiciliado(a) à av. Dep. Silvio Teixeira, n° 290, ap. 603,
Jardins, Aracaju/SE, portador do RG n° 30326800 SSP/SE e do CPF n° 025.077.465-
80 e a empresa ADRIANOS CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 34.920.476/0001-62,
situada à Rua José Tavares de Jesus, 95, sala 1, centro, Campo do Brito/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu representante o Sr.
Adriano Barbosa de Almeida, portador(a) do CPF 929..663.065-72 e do RG 1.268.870-
3, brasileiro(a), para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em
vista o que consta do Edital da Tomada de Preços 004/2021, com base na Legislação
em vigor e as cláusulas a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE
RUAS DO POVOADO TÁBUA NO MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE, em
conformidade com os anexos e com as especificações técnicas, memoriais descritivos,
orçamentos e plantas em anexo, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos serviços mencionados
na Cláusula Primeira o preço proposto de R$ R$ 247.074,62 (Duzentos e quarenta e
sete mil e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).

2.2. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os
tributos eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em
horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo
dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 - As faturas serão pagas de acordo com as medições dos serviços efetivamente
executados obedecendo ao cronograma físico financeiro mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s)

e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual,

Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação
da Nota Fiscal;

3.1.1. A liberação da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação prévia
da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/SE, e ao Certificado
de Matrícula do INSS, relativo às obras objeto deste Contrato.

3.1.2. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do
Termo Provisório de Aceitação das Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que
verificará se as obras foram executadas de acordo com as disposições do Edital, do
presente Contrato, Projetos e Especificações Gerais,

3.2 Os documentos de cobrança relacionados no item acima, deverão ser
apresentados no endereço Rua Padre Freire de Menezes, 20, centro, Campo do
Brito/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal
do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.3 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe
o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei n° 4.320/1964, art. 5° e 7°, § 2°, inciso III, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de
assinatura deste contrato. O prazo de execução dos serviços, contados a partir do dia
seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de Início do Serviço emitida pela
CONTRATANTE, será de até 90 (noventa) dias, em conformidade com cronograma
físico-financeiro:

Parágrafo Único: O prazo de emissão da Ordem de Início do Serviço será no prazo de
até 05 (cinco) dias após a data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a
critério das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da execução das obras objeto deste Edital serão pagas
com recursos próprios do município, além do contrato de repasse n.° 1065534-
60/885966/2019/MDR/CAIXA, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício de
2021, consignados em dotação orçamentaria própria:
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02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
26.782.0003.1.018 - ABERTURA, RECUPERAÇÃO E/OU PAVIMENTAÇÃO DE
RUAS - 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES FR - 1001/1510/1530/1610/1990

CLÁUSULA SEXTA - PRORROGAÇÃO E OU ALTERAÇÃO
6.1. Os serviços poderão ser prorrogados e/ou alterados, através de Termo de Aditivo,
mediante expressa manifestação das partes, em conformidade com o Edital e a Lei n°
8.666/93.

6.2 O prazo inicial do contrato poderá ser excepcionalmente, prorrogado na ocorrência
de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93:

6.2.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

6.2.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

6.2.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração

6.2.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei n°. 8.666/93 e fixados no Contrato;

6.2.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

6.2.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

6.3. Acaso no decorrer da execução dos serviços, seja detectado a necessidade de
prorrogação de prazo, este deverá ser feito, mediante as seguintes condições:

6.3.1. Fato ensejador da prorrogação seja SUPERVENIENTE, ou melhor, tenha
surgido em momento posterior à deflagração do certame;

6.3.2. A Secretaria de Obras deverá apresentar, anexado ao pedido de eventual
prorrogação, o Diário da Obra, a fim de verificar possível atraso;

6.3.3. A Secretaria de Obras deverá JUSTIFICAR com base em acervo fático os
motivos para a prorrogação.

6.4. Em caso de alteração Contratual para melhor adequação técnica, a
CONTRATANTE procederá segundo dispõe o artigo 65 e seus parágrafos, da lei n. °
8.666/93 e posteriores alterações.
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6.4.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
aumentos ou supressões que se fizerem necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar por meio de um representante da Administração Municipal
especialmente designado, a execução dos serviços e, conseqúentemente, liberar as
medições.

7.2. Oferecer orientação técnica e a demarcação dos serviços.

7.3. Emitir Ordem de Serviço logo após assinatura do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
8.1. Prestar serviços a CONTRATANTE em conformidade com os projetos,
especificações.

8.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a
legislação em vigor.

8.3. Fornecer mão-de-obra especializada, materiais e equipamentos, conforme a
Planilha.

8.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8.5. Cumprir as determinações da Lei n. ° 8.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores
alterações, no que pertine ao artigo 6°, inciso IX, alínea d, que regulamenta o artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, bem como, também atender o disposto no artigo 12
e seus incisos da citada lei, este último relacionado com a Norma Regulamentadora-18,
no tocante ao cumprimento da lei n.° 6.514/77, que trata das Normas Técnicas de Obras,
Estradas e Rodagens e Segurança do Trabalho.

8.6. Arcar com a remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros resultantes da execução deste Contrato. Inclusive impostos e taxas
devidas sobre os serviços objetos da contratação, respondendo com os danos eventuais
que venham a causar às pessoas e bens de terceiros, ficando afastada qualquer
responsabilidade da CONTRATANTE, podendo esta reter quantias e pagamentos para
o fim de garantir o referido ressarcimento.
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8.7. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os
respectivos equipamentos de proteção aos seus empregados.

8.8. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a
CONTRATANTE e a terceiros, por si e seus representantes legais, prepostos e
empregados no atendimento ao objeto deste Contrato, isentando a CONTRATANTE de
todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos.

CLÁUSULA NONA - MULTA
9.1. A inexecução total ou parcial ou fora das especificações contidas na Proposta
acarretará à adjudicatária, garantida a defesa prévia, além das demais sanções
administrativas previstas no art. 87 e 88 da Lei n. ° 8.666/93, às seguintes MULTAS:

9.2. 5% (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a
contratada recuse injustamente a aceitar, retirar ou assinar o contrato;

9.3. 5% (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a
contratada não honre a proposta apresentada pelo prazo estipulado neste instrumento;

9.4.1% (um por cento) ao mês, sobre o valor global do contrato adjudicatório, por atraso
injustificado no cumprimento do objeto ou prazo estipulado para entrega dos materiais
conclusão, ou entrega, da totalidade dos serviços que forem contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO
10.1. Todos os serviços executados pela contratada serão fiscalizados pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de
serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente suas
funções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACEITAÇÃO DAS OBRAS
11.1. Concluídas as obras a Contratada solicitará por escrito, a CONTRATANTE, a
emissão de Termo Provisório de Aceitação das Obras, o qual será assinado pelas partes
no prazo de até 15 (quinze) dias.

11.2. Encontrando alguma irregularidade, descreverá no verso do Termo Provisório de
Aceitação de Obras, que será anexado ao processo principal.

11.3. Comunicará diretamente à firma contratada as irregularidades encontradas, a qual
assinalará o prazo para cumprimento total. Após o cumprimento das exigências, será
liberada a última parcela do pagamento.

11.4. A empresa construtora permanecerá responsável por todo e qualquer ato
imputável a ela e seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE.
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11.5. A emissão do Certificado de Aceitação Definitiva fica, ainda, condicionada à
apresentação, pela contratada, de comprovante de Baixa da matrícula da obra no INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendendo a conveniência
dos serviços, recebendo a Contratada o valor dos serviços efetivamente executados.

12.2. Cabe a rescisão deste contrato por iniciativa do Administrador Municipal,
independentemente de interpelação judicial, quando a contratada apresentar qualquer
um dos motivos mencionados nos incisos l a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO
13.1. O presente instrumento foi elaborado de acordo com a Tomada de Preços n°
004/2021 e com base na Lei n. ° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1. Fica eleito o Foro de Campo do Brito/SE, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer
questões decorrentes deste Contrato com a renúncia a qualquer outro, por mais especial
que seja. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e para um só fim legal.

Campo do Brito, 18 de junho de 2021.

MARCELL MoXÍJERÍfEIRO SOUZA
ífeito Municipal
Contr

Testemunhas:

ADRIANO BARBOSA DE ALMEIDA
DRIANOS CONSTRUÇÕES LTDA

Contratada


